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SENHOR PRESIDENTE;
SENHORES VEREADORES:

REQUERIMENTO N2 053/2020
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Recebi informações esta semana que os professores em
escolas municipais estão realizando o teste de acuidade auditiva em nossas
crianças no próprio ambiente escolar.

O referido exame tem como objetivo avaliar a capacidade do
paciente para ouvir e Interpretar sons e é notório que o ambiente escolar
não é propício para a realização deste exame, tendo em vista a barulho
natural de crianças na unidade. Sabemos também que o professor não é
capacitado para tal, não cabendo isto em suas atribuições.

Segundo informações, no ano anterior foi realizada a mesma
ação para teste de visão, sendo aplicado também pelos professores da
unidade.

Desta forma, é que REQUEIRO à Mesa, depois de ouvido o
douto Plenário, seja enviado ofício ao Prefeito Alberto Pereira Mourão e
para que responda os seguintes questionamentos:

1. Por qual motivo os referidos exames estão sendo
realizados em ambiente impróprio e por profissionais
não capacitados?

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 03 de março de 2020.

JANAINA BALLARIS

'EREADORA
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